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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 

A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 
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e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 

dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 
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nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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A INCONSTITUCIONALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO: 

REFLEXOS NA ATIVIDADE POLICIAL 

THE UNCONSTITUTIONALITY OF THE BRAZILIAN PRISON SYSTEM: REFLECTIONS 

ON POLICE ACTIVITY 

 

Marconde Martins Conde 1 

Ricardo da Silva Pantoja 2 

Denison Melo de Aguiar3 

Neuton Alves de Lima4 

 

1. INTRODUÇÃO 

 O sistema carcerário brasileiro, marcado por superlotação crônica, condições 

desumanas e o domínio de facções criminosas, representa uma das mais graves violações 

institucionais do país, uma realidade que levou o Supremo Tribunal Federal (STF) a declarar a 

existência de um "Estado de Coisas Inconstitucional" (ECI) no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 347/DF).  

Este conceito, que fornece a base conceitual para o presente estudo, é definido pela 

própria Corte como a "existência de um quadro de violação generalizada e sistêmico de direitos 

 
1 Universidade do Estado do Amzonas, Bacharelando em segurança pública do cidadão e cidadania- 

marcondeskonde@yahoo.com.br: http://lattes.cnpq.br/4949031796387592.   
2 Universidade do Estado do Amzonas, Bacharelando em segurança pública do cidadão e cidadania - 

ricardo.sp560@hotmail.com:  http://lattes.cnpq.br/8647924130656887. 
3Denison Melo de Aguiar. Pós-doutor em Direito pela UniSalento (Itália-2025). Doutor em Direito pelo Programa 

de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD/ UFMG). Mestre em Direito 

Ambiental pelo Programa de Pós- Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas 

(PPGDA/ UEA). Advogado. Graduado em Direito pela Universidade da Amazônia (UNAMA/PA). Professor de 

ensino superior do curso de Direito da UEA. Professor da Academia de Polícia Militar do Amazonas (APM-

PMAM). Professor de ensino superior do Centro Universitário de Ensino Superior do Amazonas (CIESA). 

Coordenador da Clínica de Mecanismos de soluções de Conflitos (MArbiC/UEA). Coordenador da Clínica de 

Direito e Cidadania LGBTI (CLGBTI/UEA). Coordenador da Clínica de Direito dos Animais (YINUAKA-UEA). 

Editor-chefe da Revista Equidade. Integrante do Grupo de pesquisa Desafios do Acesso aos Direitos Humanos no 

Contexto Amazônico da Escola Superior da magistratura do Amazonas (ESMAM). Professor permanente do 

Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública, cidadania e Direitos Humanos (PPGSP/UEA). Contato: 

denisonaguiarx@gmail.com. Lattes: http://lattes.cnpq.br/9956374214863816. Orcid: https://orcid.org/0000-0001-

5903-4203 
4Professor da Escola de Direito da UEA e dos Programa de Mestrado em Direito Ambiental e em Segurança 

Pública, Cidadania e Direitos Humanos. Doutor em Direito pela UFMG. Mestre em Segurança Pública, Cidadania 

e Direitos Humanos pela UEA. Coordenador da Clínica de Estudos Constitucionais - CEC/UEA. Contato: 

nalima@uea.edu.br. 
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fundamentais, causado pela inércia ou incapacidade reiterada e persistente das autoridades 

públicas em modificar a conjuntura" (STF, ADPF 347/DF, 2015).  

O objeto de estudo desta pesquisa se concentra em explicar como essa falha estrutural, 

cujas consequências não se restringem aos muros das prisões, reverbera por todo o sistema de 

justiça criminal e impacta diretamente a atividade policial, contextualizando a crise carcerária 

não como um problema isolado, mas como um fenômeno cujos reflexos afetam a legitimidade 

e a eficácia da segurança pública na linha de frente. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A relevância deste estudo é tridimensional: academicamente, atende a uma demanda 

das faculdades de Direito na Amazônia ao analisar o impacto das disfunções carcerárias na 

atividade policial; cientificamente, avança o conhecimento regional ao investigar o "efeito 

bumerangue", onde a falência prisional transforma penitenciárias em centros de comando 

criminoso (Adorno; Salla, 2007), um fenômeno de alta relevância social para a sociedade 

amazônida. Esse ciclo vicioso sobrecarrega a polícia, corrói a confiança na lei e deslegitima a 

justiça, tornando a análise de tais reflexos essencial para formular políticas de segurança pública 

eficazes e democráticas adequadas à realidade regional. 

 

3. OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL 

Comentar a inconstitucionalidade do sistema carcerário brasileiro, à luz do conceito de 

Estado de Coisas Inconstitucional, e demonstrar seus reflexos na atividade policial, com 

enfoque nas violações aos direitos fundamentais e implicações para a segurança pública. 

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Apresentar o conceito de Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) e sua aplicação pelo 

STF na ADPF 347, a partir do exame das deficiências estruturais e violações sistêmicas do 

ambiente prisional; identificar e analisar os impactos diretos da crise carcerária na eficácia e 

legitimidade da atividade policial; e, por fim, debater as implicações da omissão estatal e o 

papel do Poder Judiciário na busca por soluções estruturais. 

 

4. PROBLEMA E HIPÓTESE 
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De que maneira a falência estrutural e a declarada inconstitucionalidade do sistema 

carcerário brasileiro impactam negativamente a efetividade, legitimidade e condução da 

atividade policial no país? 

A inconstitucionalidade do sistema prisional funciona como fator desestabilizador da 

segurança pública, impactando a atividade policial em múltiplas frentes: servindo como base 

de operações para facções criminosas, gerando altas taxas de reincidência que criam um ciclo 

frustrante para as forças policiais, e corroendo a legitimidade do Estado, podendo induzir 

escalada de violência na atuação policial. 

 

5. METODOLOGIA 

A metodologia da pesquisa é de natureza crítica e qualitativa, focada em uma revisão 

bibliográfica e documental. Os procedimentos envolvem a análise de fontes jurídicas, com 

destaque para a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 347, bem como 

estudos científicos a respeito do tema. A coleta e análise dos dados seguiram uma abordagem 

interpretativa, buscando compreender as relações de causa e efeito entre a crise prisional e os 

desafios enfrentados pela polícia. 

 

6. RESULTADOS  

A pesquisa evidenciou, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao 

julgar a ADPF 347/DF, formalizou a crise carcerária como um "Estado de Coisas 

Inconstitucional" (ECI). Este conceito, originário da jurisprudência constitucional colombiana, 

descreve um quadro de violação generalizada e sistêmica de direitos fundamentais, decorrente 

da inércia persistente das autoridades, que exige medidas estruturais para sua superação. A 

aplicação dessa técnica ao sistema prisional brasileiro fundamentou-se na constatação de que 

"no sistema prisional brasileiro realmente há uma violação generalizada de direitos 

fundamentais dos presos" e que "as penas privativas de liberdade aplicadas nos presídios 

acabam sendo penas cruéis e desumanas" (STF, ADPF 347/DF, 2015), configurando uma 

afronta direta ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Os resultados confirmam que as causas dessa inconstitucionalidade estrutural residem 

em condições degradantes. Conforme aponta Salla (2006), os presídios são marcados por 

superlotação crônica, insalubridade, falta de acesso a saúde, educação e trabalho, e o domínio 

de facções criminosas. Tais circunstâncias não apenas transformam a pena em um instrumento 
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de degradação em vez de ressocialização, mas também convertem as unidades prisionais em 

"escolas do crime", o que explica as elevadas taxas de reincidência e a ineficácia do cárcere 

enquanto política de segurança. 

Consequentemente, a falência do sistema prisional gera impactos diretos e severos sobre 

a atividade policial. A polícia atua na linha de frente de um ciclo vicioso de repressão e 

reincidência, pois os indivíduos presos retornam à sociedade mais perigosos e com vínculos 

criminosos fortalecidos. Como analisam Adorno e Salla (2007), as prisões, em vez de 

neutralizarem o crime, funcionam como um ambiente estratégico para a consolidação e 

expansão de facções. Adicionalmente, as deficiências estruturais permitem que lideranças 

encarceradas mantenham o comando de suas organizações, transformando os presídios em 

núcleos de planejamento e gestão de atividades ilícitas, o que amplia a complexidade da 

criminalidade organizada enfrentada pela polícia (Salla, 2006). 

A pesquisa identificou, ainda, uma profunda crise de legitimidade institucional. Quando 

o Estado se mostra incapaz de proteger os direitos daqueles sob sua custódia, sua autoridade 

moral é erodida. A percepção social de brutalidade e ineficácia sistêmica corrói a confiança da 

população em todo o aparato de justiça, incluindo a própria polícia. Essa deslegitimação 

favorece práticas de "justiça com as próprias mãos" e pode servir como justificativa implícita 

para o uso excessivo da força por agentes que atuam em um cenário de descrédito institucional 

(Muniz; Proença Jr., 2014). 

Por fim, os resultados apontam que, diante da omissão dos demais poderes, o STF 

adotou uma postura de ativismo judicial estrutural. Ao reconhecer o ECI e ordenar medidas 

para induzir mudanças, a Corte atuou como catalisadora e monitora de políticas públicas, 

buscando articular soluções e acompanhar sua implementação para efetivar direitos 

fundamentais, sem, contudo, pretender substituir as competências dos Poderes Legislativo e 

Executivo. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise confirma que a falência estrutural do sistema carcerário brasileiro, 

reconhecida como "Estado de Coisas Inconstitucional" (ECI) pelo STF na ADPF 347, valida a 

hipótese de ser um fator desestabilizador da segurança pública, impactando severamente a 

atividade policial. Demonstrou-se que as prisões, ao invés de ressocializar, fortalecem o crime 
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organizado, alimentam um ciclo de reincidência e geram uma crise de legitimidade que corrói 

a confiança nas instituições estatais, fomentando a escalada da violência policial.  

Para reverter este quadro, é imperativa a implementação das diretrizes do STF, com uso 

racional da prisão provisória e fortalecimento de penas alternativas. Futuras pesquisas devem 

aprofundar-se em métodos de ressocialização eficazes e estratégias integradas que alinhem a 

reforma carcerária à otimização da atividade policial, visando uma segurança pública mais 

eficiente e democrática. 
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